CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE
ESTADO DE SAO PAULO

LEI N° 6412, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Institui o Projeto “Prevenc¢io da Violéncia Doméstica”
como parte das politicas piblicas de saude da familia no
Municipio de Sumaré e d4 outras providéncias.

Autor: Vereador Eduardo Lima (Dudu Lima).

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE,

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu, nos termos do
artigo 66, §§ 5° e 7° da Lei Organica do Municipio de Sumaré, c.c. artigo 287 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte lei:

Art.1° - Fica instituido o Projeto "Prevencéo da Violéncia Doméstica” como parte
das Politicas Publicas de Saude da Familia no Municipio de Sumaré, voltado a prote¢io de
mulheres em situagdo de violéncia, por meio da atuac@o preventiva dos(as) Agentes
Comunitarios(as) de Satude, da Secretaria da Saude de Sumaré.

Paragrafo iunico - A implementagio das ag¢des do Projeto “Preven¢do da
Violéncia Doméstica” sera realizada pela Secretaria Municipal da Saude, de forma articulada
com a Secretaria de Inclusdo Social, através dos Centros de Referéncias da Assisténcia Social
(CRAS) e dos Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social (CREAS).

Art. 2° - Sao diretrizes do Projeto "Prevenc¢do da Violéncia Doméstica";

I - Prevenir e combater as violéncias fisica, psicolégica, sexual, moral e
patrimonial contra as mulheres, conforme legislagdo vigente;

Il - Divulgar e promover os servicos que garantem a protecdo e a
responsabiliza¢do dos agressores/autores de violéncia contra as mulheres:

II - promover o acolhimento humanizado e a orientagio as mulheres em situa¢do
de violéncia por Agentes Comunitarios de Satde especialmente capacitados, bem como o seu
encaminhamento aos servigos da rede de atendimento especializado, quando necessario.

Art. 3° - O Projeto “Prevengdo da Violéncia Doméstica” serd gerido pela
Secretaria Municipal da Saude.
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§ 1° - Cabera ao Poder Executivo definir os 6rgdos publicos que assumirdo as
fung¢des voltadas a coordenagdo, planejamento, implementagdo e monitoramento do Projeto.

§ 2° - A participagdo nas instdncias de gestdo serd considerada prestagdo de
servi¢o publico relevante, ndo remunerado.

§ 3° - Cabera a Secretariada Saude de Sumaré definir as diretrizes para o
atendimento as usudrias do Projeto, em consondncia com as referéncias e normas vigentes para
atendimento as mulheres vitimas de violéncia.

§ 4° - Cabera a Secretaria Municipal da Saude e a Secretaria de Inclusdo Social,
através dos CRAS e dos CREAS, o provimento de apoio técnico-administrativo e os meios
necessarios ao funcionamento do Projeto.

Art. 4° - O Projeto "Prevengéo da Violéncia Doméstica™ sera executado através
das seguintes agdes:

I - capacitagdo permanente dos(as) Agentes Comunitarios(as) de Saude
envolvidos(as) nas ag¢des,

II — impressdo e distribuigdo de cartilhas e/ou outros materiais relacionados ao
enfrentamento da violéncia doméstica, em todos os domicilios abrangidos pelas equipes do
Programa.

III - visitas domiciliares periddicas pelos(as) Agentes Comunitarios(as) de Saude
de Sumaré nos domicilios abrangidos pelo Programa, visando a difusido de informagdes sobre a
Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;

IV - orientagdo sobre o funcionamento da rede de atendimento a mulher vitima de
violéncia doméstica no Municipio de Sumaré e sua localizagio;

V - realizagdo de estudos e diagnostico para o acimulo de informagdes destinadas
ao aperfeigoamento das politicas publicas de seguranga que busquem a prevencio e o combate a
violéncia contra as mulheres.

Paragrafo dnico - O Projeto podera promover, ainda, a articulagio das agdes
definidas neste artigo com outras politicas desenvolvidas em ambitos federal, estadual e
Municipal.
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Art. 5° - Para a execu¢do do Projeto "Preven¢do da Violéncia Doméstica”
poderdo ser firmados convénios, contratos de repasse, termos de cooperagdo, ajustes ou
instrumentos congéneres com orgdos e entidades da Administragdo Publica Municipal, dos
Estados, do Distrito Federal e de outros Municipios, bem assim com consércios publicos e
entidades privadas.

Art. 6° - As despesas decorrentes da implementag¢@o do Projeto correrdo a conta
de dotagdes orgamentarias proprias.




